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ExcelentíssimoSenhor
Eduardo Dade Sallum
Presidenteda CâmaraMunicipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 049/23.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 049/2023, que “Dispõe sobre reabertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, conforme
especifica”, acompanhado da respectivaJustificativa.

Requeirotambém a Vossa Excelência, que conceda especial atençãoa este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente; Data: 25/07/2023
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“Dispõe sobre reabertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Obras e Infraestrutura, conforme
especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir crédito adicional

especial, até o limite de R$ 239.999,19 (Duzentos e trinta e nove mil, novecentos e

noventa e nove reais, e dezenove centavos), adicionando o valor na Unidade

Administrativa não contemplado no orçamento vigente da Secretaria de Municipal de

Obras e Infraestrutura.

Unidade: 02.07 — Secretaria Mun. de Obras e Infraestrutura
02.07.01 — Manut. de Obras e Infraestrutura
15.452.0007.1007- Const/Ampl/Ref.De Próprios Municipais
4.4.90.51 — Equipamentoe Mat. Permanente — Recurso 2 R$ 180.000,00
4.4.90.51 — Fquipamento e Mat. Permanente — C. Partida R$ 59.999,19

Total R$ 239.999,19

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com
excesso de arrecadação oriunda do Convênio nº 102.385/2022.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica incluso na Lei Municipal nº 5.751 de

16/12/2022, Plano Plurianual - PPA, na Lei Municipal nº. 5.752 de 16/12/2022 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO, e na Lei Municipal nº. 5.753 de 16 /12/ 2022, Lei
OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogando em

especial a Lei Municipal nº 5.696, de 18 de agosto de 2022. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330 

PROJETO DE LEI Nº 049/2023.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Apresentamos a Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 049/2023, que
visa a reabertura de um crédito adicional especial à Secretaria Municipal de Obras e

Infraestrutura, conforme descrito a seguir.

O referido projeto que ora submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa,
visa apresentar à reabertura do Crédito Especial previsto no Convênio nº 102.385/2022,
firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional/Subsecretariade Convênios com
Municípios e Entidades Não Governamentais, com o propósito de promover a
Reurbanização do e Pista de Caminhada na Praça Mário Coscia, localizada no Jardim XI
de Agosto, em Tatuí/SP.

Conforme a Lei Municipal nº 5.696, de 18 de agosto de 2022, já houve a
autorização para a abertura do crédito especial destinado ao referido Convênio, porém,
em virtude do ato de autorização ter sido promulgado nos últimos quatro meses daquele
exercício financeiro, cumpre-nosesclarecer que a Constituição Federal, em seu Art. 167,
8 2º, estabelece expressamente que créditos especiais abertos nos últimos quatro meses
do exercício poderão ser reabertos no exercício seguinte, mediante a devida incorporação
ao orçamento.

Sendo assim, o presente Projeto de Lei busca cumprir os preceitos
constitucionais e as normas vigentes, umavez que o ato de autorizaçãodo crédito especial
ocorreu no exercício financeiro de 2022. Consequentemente, estamos dentro dos limites
temporais e das disposições legais para a reabertura do crédito especial, a fim de
concretizar a execução das obras de Reurbanização do e Pista de Caminhada na Praça
Mário Coscia.

É importante ressaltar que a reaberturadesse crédito especial é de extrema
importância para a comunidade local, tendo em vista o crescimento da cidade e a
crescente demanda por espaços públicos de lazer e convívio social. A mencionadapraça,
apesar de já ser utilizada pelos munícipes, carece de adequada infraestrutura, e a
reurbanização do lago e a criação de uma pista de caminhada proporcionarão
significativos benefícios à qualidade de vida dos cidadãos de Tatuí.

Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências, urgência urgentíssima
a apreciação e o acolhimento do presenteProjeto de Lei de Aberturade Crédito Adicional
Especial, em conformidade com a importância da destinação dos recursos ao setor de
saúde de Tatuí. 












